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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 38/2011
Por ordem superior se torna público que se encontram 

cumpridas as formalidades exigidas na República Por-
tuguesa e nos Emirados Árabes Unidos para a entrada 
em vigor do Acordo entre a República Portuguesa e os 
Emirados Árabes Unidos sobre Supressão de Vistos para 
Titulares de Passaportes Diplomáticos, assinado em Abu 
Dhabi em 8 de Abril de 2008.

O referido Acordo foi aprovado pelo Decreto n.º 4/2011, 
de 23 de Fevereiro, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 38, de 23 de Fevereiro de 2011, entrando em 
vigor a 26 de Março de 2011 na sequência das notificações 
a que se refere o seu artigo 6.º

Direcção -Geral dos Assuntos Consulares e Comunida-
des Portuguesas, 25 de Fevereiro de 2011. — O Director-
-Geral, José Manuel dos Santos Braga. 

 Aviso n.º 39/2011
Por ordem superior se torna público que se encontram 

cumpridas as formalidades exigidas na República Portu-
guesa e na República da Turquia para a entrada em vigor 
do Acordo entre a República Portuguesa e a República 
da Turquia sobre Supressão de Vistos para Titulares de 
Passaportes de Serviço e Especiais, assinado em Lisboa 
em 14 de Julho de 2010.

O referido Acordo foi aprovado pelo Decreto n.º 5/2011, 
de 28 de Fevereiro, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 41, de 28 de Fevereiro de 2011, entrando em 
vigor a 30 de Março de 2011, na sequência das notificações 
a que se refere o seu artigo 11.º

Direcção -Geral dos Assuntos Consulares e Comunida-
des Portuguesas, 28 de Fevereiro de 2011. — O Director-
-Geral, José Manuel dos Santos Braga. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA  E DO TRABALHO 

E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 115/2011
de 24 de Março

O Decreto -Lei n.º 142/99, de 30 de Abril, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 185/2007, de 10 de Maio, prevê 
um regime de actualização anual do valor das pensões 
de acidentes de trabalho, o qual considera como referen-
ciais de actualização o índice de preços no consumidor 
(IPC), sem habitação e o crescimento real do produto 
interno bruto (PIB).

Prevê -se, ainda, que a actualização anual das pensões 
de acidentes de trabalho produz efeitos a 1 de Janeiro de 
cada ano.

A presente portaria vem, assim, definir a taxa de 
actualização das pensões de acidentes de trabalho para 
2011.

Desta forma, considerando que a variação média dos 
últimos 12 meses do IPC, sem habitação, disponível em 
30 de Novembro de 2010, foi de 1,2 %, e que a média da 
taxa do crescimento médio anual do PIB dos últimos dois 

anos, apurado a partir das contas nacionais trimestrais 
do Instituto Nacional de Estatística (INE) relativas ao 
3.º trimestre de 2010, é inferior a 2 %, em concreto 0,88 %, 
a actualização das pensões de acidentes de trabalho para 
2011 corresponderá ao IPC, sem habitação.

Assim:
Nos termos do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 142/99, de 

30 de Abril, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-
-Lei n.º 185/2007, de 10 de Maio, manda o Governo, pelos 
Ministros de Estado e das Finanças e do Trabalho e da 
Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito

A presente portaria procede à actualização anual das 
pensões de acidentes de trabalho.

Artigo 2.º
Actualização das pensões de acidentes de trabalho

As pensões de acidentes de trabalho são actualizadas 
para o valor resultante da aplicação da percentagem de 
aumento de 1,2 %.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir de 1 de 
Janeiro de 2011.

Em 21 de Janeiro de 2011.

Pelo Ministro de Estado e das Finanças, Carlos Manuel 
Costa Pina, Secretário de Estado do Tesouro e Finanças. — Pela 
Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Pedro Manuel 
Dias de Jesus Marques, Secretário de Estado da Segurança 
Social. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, DA INOVAÇÃO 
E DO DESENVOLVIMENTO

Decreto-Lei n.º 43/2011
de 24 de Março

O presente decreto -lei estabelece as regras de segu-
rança dos brinquedos disponibilizados no mercado, e 
transpõe a Directiva n.º 2009/48/CE, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 18 de Junho, relativa à segurança 
dos brinquedos, que visa melhorar e actualizar as regras 
nesta matéria.

Com o presente decreto -lei, alarga -se o âmbito de apli-
cação relativamente ao anterior Decreto -Lei n.º 237/92, 
de 27 de Outubro, que transpôs para a ordem jurídica 
nacional a Directiva n.º 88/378/CEE, do Conselho, de 
3 de Maio, e que procurou aproximar as legislações dos 
Estados membros respeitantes à segurança dos brinquedos, 
aprovada no contexto da realização do mercado interno, 
harmonizando os níveis de segurança dos brinquedos e 
suprimindo os entraves ao comércio de brinquedos entre 
os Estados membros.

Passa a considerar -se que um brinquedo é qualquer pro-
duto concebido ou destinado, exclusivamente ou não, a ser 




